
Porto Alegre, 20 de Dezembro de 2022.
Cotação Nº: 20728706 /  7372494

À CONSORCIO ENERGETICO CRUZEIRO DO SU

CNPJ: 08.587.195/0001-20

R COMENDADOR ARAUJO, 143

Bairro: CENTRO, CURITIBA / PR

Prezado Sr(a) :

A STEMAC  S/A GRUPOS GERADORES apresenta  para vossa apreciação nossa proposta de peças e/ou serviços para o grupo gerador
GMG PA 0750KVA MTU WEG 460V 60HZ  nº de série: A0750655610

1.DESCRITIVO COMERCIAL

 Código Qtde Un Descrição NCM Valor
Unitário R$

Valor Total R$ IPI
%

ICMS
%

58009693012 10 PC OLEO LUBR SAE15W40 1L 2710.19.32 26.57 265.71    0,00   12,00 

ICMS ST - DIFAL R$ 21,14    0,00    0,00 

58009693011 3 PC OLEO LUBR SAE15W40 20L 2710.19.32 496.41 1489.23    0,00   12,00 

ICMS ST - DIFAL R$ 118,46    0,00    0,00 

17000500395 2 PC SENS PRES 9026.90.20 3805.95 7611.9    0,00    4,00 

17057542072 2 PC JUNTA VED TAMPA VALV LE/LD 12V1600G20S 8484.10.00 3150.18 6300.35    0,00    4,00 

17057599235 12 PC ANEL VED UN INJT 12V1600G20S 4016.93.00 57.84 694.05    0,00    4,00 

17057599234 12 PC ANEL VED UN INJT 12V1600G20S 4016.93.00 36.51 438.12    0,00    4,00 

17000726104 1 PC ARRUELA VED A26 X 31 DIN 7603CU 7616.10.00 40.06 40.06    0,00    4,00 

17057500028 1 PC ELEM OLEO COMB 12V1600G20S 8421.23.00 377.22 377.22    0,00    4,00 

58009600090 1 PC OTIMIZADOR COMB 1LT 3824.99.41 102.83 102.83    0,00   12,00 

17057507021 2 PC VALV ELET CONT ALTA PRES BOMBA COMB

1600

8413.91.90 2189.36 4378.71    0,00    4,00 

17057500024 4 PC ELEM OLEO LUBR 12V1600G20S 8421.99.99 285.77 1143.09    0,00    4,00 

17000093214 2 PC ANEL VED ORING 4016.93.00 69.54 139.08    5,20    4,00 

IPI R$                     7,23 

Peças R$               22.980,35 

Código Qtde Descrição Valor Unitário
R$

Valor Total R$ Código
Serviço

1000836 1   DESPESAS DE  ATENDIMENTO 2.379,84 2.379,84 140101

1000474 1   SERVICO CORRETIVO 401 A 999KVA NORMAL 12.855,34 12.855,34 140101

Serviços R$            15.235,18 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:
R$ 38.222,76 - TRINTA E OITO MIL DUZENTOS E VINTE E DOIS REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS

Forma de Pagamento: ..... 30 dias da data da fatura
Condições de Entrega: .... CIF RODOVIARIO
Validade da cotação: ....... 28.03.2023
Garantia: ..........................  Garantia 6 (seis) meses, conforme Política de Garantia de Serviços e Peças disponível em nosso site
www.stemac.com.br na opção Serviços e Peças.
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Porto Alegre, 20 de Dezembro de 2022.
Cotação Nº: 20728706 /  7372494

Prazo de Entrega: ............. à combinar,cfe. disp

Dados STEMAC para emissão da nota fiscal:
Rodovia BR 153, 7015

Bairro: DISTRITO AGROINDUSTRIAL II, ITUMBIARA / GO

CEP: 75515-610

CNPJ: 92.753.268/0052-62

Inscrição Estadual: 105115681

Dados para envio de Boleto:

CEP: 80420-000

Bairro: CENTRO , CURITIBA   - PR

Cliente: CONSORCIO ENERGETICO CRUZEIRO DO SU 

Endereço: R COMENDADOR ARAUJO , 143

CNPJ: 08.587.195/0001-20

E-mail: 

2. ESCOPO DE SERVIÇOS

- Drenagem e adição do óleo lubrificante;
- Substituição do filtro de óleo lubrificante;
- Substituição dos filtros de óleo combustível;
- Regulagem das válvulas com a substituição das juntas das tampas das válvulas;
- Substituição dos sensores de pressão;
- Substituição das válvulas reguladoras de pressão.
- Diagnóstico com o kit Diasys;
- Remoção e reinstalação dos rails (flautas) para revisão em oficina especializada;
- Remoção da(s) tampa(s) de válvulas do motor;(se necessário)
- Remoção dos parafusos de fixação do sistema de retorno das unidades injetoras.
- Remoção das unidades injetoras com auxílio de ferramenta especial;
- Para reinstalação das unidades injetoras será realizado o processo inverso aos serviços supracitados.
- Remoção da tampa de inspeção do tanque de combustível;
- Drenar 90% do diesel envelhecido e depositá-lo no tonel;
- Promover a agitação do combustível restante dentro do tanque com uma
bomba de circulação ou manualmente, caso seja necessário a remoção do tanque para a limpeza;
- Drenar todo o combustível com o particulado ainda em suspensão;
- Remover manualmente o restante que ainda estiver dentro do tanque, com o
auxílio de papel toalha (ou similar) que não solte fiapos;
- Reinstalar a tampa de inspeção do tanque de combustível e abastecer o tanque com diesel novo (caso possível);
- Remover o ar do sistema de combustível e dar a partida no grupo gerador.

Observações:

I) No presente, não estamos considerando o envio das unidades injetoras para oficina especializada. Este processo será de
responsabilidade do cliente.

II) Estamos considerando a mão de obra e peças para a reinstalação do itens que serão revisados. Estas peças serão deixadas no cliente
e será de responsabilidade do mesmo disponibilizá-las na data da reinstalação dos componentes.
Em caso de perda ou danos destas peças, será apresentado um novo orçamento para a compra das mesmas.

III) Será de responsabilidade da contratante disponibilizar, em suas dependências, um local apropriado para revitalização do tanque de
combustível assim como o descarte do óleo diesel e dos demais resíduos provenientes da revitalização.
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Porto Alegre, 20 de Dezembro de 2022.
Cotação Nº: 20728706 /  7372494

IV) Será de responsabilidade do cliente, procurar o seu fornecedor de óleo diesel, o qual é legalmente responsável pela coleta do diesel já
envasado e o descarte do mesmo de forma adequada.

V) Durante o atendimento para limpeza de tanque, o cliente deverá disponibilizar um galão ou tonel, o qual será utilizado para depósito do
combustível removido do tanque.

VI) Caso seja necessário a movimentação do grupo gerador ou readequação na obra civil para realizar a limpeza do tanque, estes serviços
serão de reponsabilidade do cliente.

VII) Durante os testes de funcionamento, poderá surgir a necessidade de peças e/ou serviços adicionais, que não foram previstos neste
orçamento, caso isto ocorra os mesmos serão cobrados em separado.

3. CLAUSULA DE CANCELAMENTO

Em caso de solicitação de cancelamento, após o prazo de 7 dias do "de acordo" da proposta comercial, a CONTRATADA irá cobrar o
valor de multa compensatória equivalente a 20% sobre o valor desta proposta, a título de remuneração dos custos operacionais
despendidos para compra de peças e/ou inicialização dos serviços.

Atenciosamente,

MARCIELLE SILVA

STEMAC S/A GRUPOS GERADORES

SAO PAULO SP

Fone: (11) 2133-8900 R.

marcielle.silva@stemac.com.br

De acordo,

_________________________________

Carimbo e Assinatura Cliente
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